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Gestão 202Í12024

DECISAO SOBRE PEDIDO DE IMPTI(;N,IçÃO

pnrcao er-prnôNrco or r/2021
PROCESSO ADMIMSTRATIVO I I2I2O2I

Iratir-sc rlr' lnrpLronação ao Edital de Pregão Elelrtlnico l" ()ll.'2021. o qual possui o

\eguirlte objeto ''Contrataçâo de empresa operadora de cartôes nlagnéticos via web ou sistema

t;ri,rr r] iizadrr r irr ueb. para a intermediação, implantação. operação e gerenciamento de

nr.,ir!ri(nÇiio prcventir.a e corretiva (mecânica especializada, elétrica. arrefecimento, refrigeração,

.. ::r 1.,,:leÍn,r,..:errr ridraçaria, can('((ria, tapeçaria, inst,rlaçàt'' c manutençAo de acessórios.

'\i,'1,s especializados em motocicletas, serviços especializados em veículos transflormados.

rlirlt,rnento. balanceanrento. carnbagem. troca de óleo, troca de Íluidos, filtros, retificas, bombas

l:rt(,r)ra\ cm gcral. gLrinchos, ca-potaria. acessórios, revisões eletrônicas, regulagens eletrônicas e

l)ir1ir.ri ! geral,;, bern como o lbrnecimento de peças e acessórios para manutenção dos veiculos e

li,.r rinri\ por rneio cle rede de estabelecinrentos credenciados na cidade de Santo Antônio do Leste

r' I srarlo de \'Íato Grosso para atender as demandas das Secretarias Municipais e Gabinete do

l)r .t,';!i ) alrresclrtado pela empresa CARLETTO GESTAO DE i ROT AS LTDA, CNPJ sob n"

rtS Jr.tr -16471)66,-30, tempestivamente, em que pretende a impugnante a revisão dos termos

c.ili.rlrr io:

I. D.\ ,\DTTISSILIDADE DA IIVIPUGNAÇÃO

O Decreto rf 10.O24119, que instituiu o pregão eletrônico, disciplinou o prazo de

inrpugnação em seu artigo Art.24 "Qualryer pessoa podero inptgtar os lermos do edital do

1»'a,!ào. pt»' neio elatr'ôrrico. na Jonna prevista no edital, oté lrês dius úteis mtteriores à futaftxada

1uru uharturo dtr sessão público".

a) Que seja excluido a exigência de escritório com
'!l.irii,rr:ririos instalado no Estado do Mato Grosso. tendo em vista que esta
nrcilitlt c a lrais adequada em razão dos princípios da proporcionalidade, razoabilidade isonomia e
iinrpliaçào do caráter competilir.o do certame público. e pelos argrrntentos acima trazidos;
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no certame
dispensem o

III, DA ANALISE DOS FATOS:

Ressoa da prescnte impugnação otêrtada pela enrplesa PRIME CONSULTORIA

tr .1S\lrSS()RIA LTDA, doravante Cenominada impugnante, que o presente processo licitatorio

cn.()ntril-sc nr:rculado de ilegalidade acerca da necessidade contida no item 3 5 do Termo de

I{rter incia irndr' detelnriua rguc a contratada devera ter escritório no estado.

Alega a impugnante que a exigência contida no edital é excessiva, requerendo um

\u\t() adici()nal às [icitantes, bem como que a manutençào e assessorias eventuais que se façam

iraaess a rias. podendo ser realizadas- i nclusive remotamente.

\dernais. ressaltajn a ausência de justo motilo panr r erigência supracitada, vindo

lu iur rrre,,'cr as empresas locais no certame. sendo que tal erigência é ilegal, conforme entendimento

riLr 
'[ rihrrnal de ('orrtas da Uniào.

Pois bem, analisando o Acordão n" I17612021 TCU - Plenário. se r'ê que o

i:'ii,un:rl tlc ('ontas da L:nião adota o entendimento de que ausente justificativas devidas, a

. \. '. '!,.t dç ;nstalaÇâo de escritório na sede do Municipio ou prórimo restringe o cariter

.,-'nrl,rtiti\o do certame. delendo ser retirada a exigência supracitada. senão vejamos

ACóRDÃO § rr16fwzt -TCU - Pl€náÍio (DOU tr i00. dc r8ru5/2021. pg. 247)
9. Acórdão:
VISTOS- rcl:rtados e discutidos estes autos dâ Reprcsentação formulada pela Primc
Consultoriâ c Assessoãf,Empresarial Ltda- sobre possíi cis inegularidades no Edilâl do Pregâo
Elctrônico l212020 -Rcgistro de Preços. pÍomovido pclo Corrrudo Militar dâ Arn:uônia. visando à
corrlr':rtaqâo dc (-ll' presa para gcstaro compartilhada dc frotrr urcdiantc crcdcnciamenlo dc Ícdc
cspccializad:r clu BuürutenÉo lcicular e de s€n'iços dc rastrclmento. para âtcndeÍ às necessiditdcs
da frola oficial do Comando da 17" Brigada dc lnfânllril de Selva c unid.rdes rinculadas.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contrs da Uni:lo. rcunidos em S€ssão do Plenário. antc
rs mrõcs e\postirs pelo Relator. cm:
(... )

9 2 corn lulcro no lrt. 9'. inciso l. úr Resoluçâo/TCU I l5/21)10. dir ciênciâ ao Comândo MililaÍ
da i\urlzôniu dls scguintes falhs idcrlificldas no Prcgiio Elctrônico t2i2020. pârà que seiam
âdotadâs mcdidàs internàs com vistâs à prerenção dc oütras ocorrências semelhantes:
9.1 I cxigôncia de que os licitantes instalem escritório nl ridade de Porto Velho/RO, ou em
raio máximo de ató 50 km da ridade, no prazo márimo dc sessenta dias a partir da rigência
(lo contrâlo. cstabclccida no itcm 9 I I 2 do Edital do Prcgi)o Elctrônico l2l2020. sem a devida
dcmonstrâçiio de que scja imprcscindír'el pârâ â gârântiir dà àdequada erecução do ob.icto
licitàdo. c/o[, ronsidcràndo os cuslos à scrcm suportldos pelà contratadâ, sem avaliar a sua
pcrtinôncia lrentr à matcrialidâde da contratàção c àos impÀctos no orçâmento estimâtivo c
na competitividade do certàme quc, entrc outros cxamcs. tem o potencial de rcstringir o
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caráter compctitiyo dâ licitação, afetar a economicidâde do contrato e ferir o princípio da
isonomiâ. cm oltnsà ao àrÍ. 3", capul e § 1', inciso I. da t ei 8.666/1993;
9.2.2. ausêrcia de pârcelâmento do objeto no Termo de Rcfcrôncia do Pregâo ElelÍônico l212020.
quc preYia a adjudi;ação global dos sert'iços dc nrJnulcnção de veiculos e rasúeamenlo-
restringindo inde\ idancntc a competitividade e contrarilltlo o Enurtciado 247 da SÍunula dc
Jrrrisprudência do i( U:
9.2.1. Íi\açâo de lara márirna secunúária a ser cobrâdâ pcln clnpresa contratada das credenciadâs
no contralo que dcccrcrá do Prcgâo Eletrônico 1212020. cor)lorme prefislo no itcm 22 do Temro
dc Rcfcrência- quc. aindâ que não ted]a sido detemúníurte para o resultado do certamc. não rcstou
cr idenciadu como critéío adequado de sclcçâo da proposta que poderia alender. do melhor modo
possí\el. aos i&teÍcsses píülicos- considerando o preristo no lrt 170 da Constituiçâo Federal e no
itcrn ?.1.I do Anero VIIA da INMPDG 5/2or7:

Or"rtra alegação da empresa seria que o certame estaria impedindo a participação

(ie r.illPresas tlue não adotern cafiões magnéticos como o meio para o controle e gerenciamento das

ii,rii:., Tr).liivia. a elnpiesa inobsen,ou que a previsão no instrurnento convocatório faculta às

.,:'ri1Í.sas a âpresentação de cattão magnetico ou sistema inforrnatizado O que nos demonstra um

equiroco por paÍte da impugnante, não devendo ser analisado as razões apresentadas por esta. uma

-,r.,, qire l-,rra enr decorrência de um equivoco da impugnante e não uma ilegalidade do instrumento

co V()calonO-

I\''. DA DECISAO

PoÍ todo o exposto e consubstanciado em análise e ord€namento juridico, concluímos pelo

,: ,rl;r,cinreirto da imprrgnação e que no merito lhe seja DADO PROVIMENTO

P.\lt( l{L\IENTE. devendo, ser retirada somente a clausula 3.5 do edital e reaberto a contagem

,1,. 
111;1;21, inicial para abr.rtura tlas orr;postas

Sanlo ;\ntônio do Leste-MT. l5 de dezembro de 2021

RIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO
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